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N° 01/2012

TERMO DE CONTRATO_QUE ENTRE SI
FAZEM A SUPERINTENDENCIA ESTADUAL
DA FuNDA(;A0 NACIONAL DE SAUDE NO
ESTADO Do RIO GRANDE Do NORTE E A
EMPRESA ALFAPRINT |_ocA<;oEs LTDA
PARA CONTRATAQAO Do SERVIQO DE
LOCAQAO DE MAQUINAS NOVAS DE
PRIMEIRO uso PARA REPRODUQOES DE
COP_lAS/IMPRESSOES, CONFORME
DE$.CBlMlNADO NO EDITAL DO PREGAO
ELETRONICO SRP N° 10/2011.

No dia 20 de junho de 2012, a Fundagao Nacional de Saflde, entidade
Federal vinculada ao Ministério da Safide, criada por autorizaoao da Lei n° 8.029, de
12/04/90, regulamentada pelo Decreto n° 100, de 16/04/1991 e alterada pelo Decreto
n° 4.727, de 09/06/2003, publicado no DOU n° 110, de 10/06/2003, com sede no
Distrito Federal, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, através de
sua SUPERINTENDENCIA ESTADUAL NO ESTADO DO RIO GRANDE D0 NORTE,
inscrita no CNPJ/MF n° 26.989350/0011-98, com sede nesta Cidade, na Av. Almirante
Alexandrino de Alencar, n° 1402, Bairro Tirol, neste ato representada _pelo
Superintendente Estadual da Fundagfio Nacional de Saiide, Senhor ANTONIO
BARBOSA, portador da Célula de Identidade n° 85.693, ITEP/RN, CPF n°
057131.454-68, nomeado por meio da Portaria n° 424, datada de 22/05/2012,
publicada no DOU de 23/05/2012, do Senhor Presidente da Fundagao Nacional de
Safide, no uso de suas atribuigoes que lhe confere através da Portaria n° 14, inciso
Vlll, do Estatuto da FUNASA, aprovado pelo Decreto n° 7.335, de 19/10/2010,
Publicado DOU de 20/10/2010, e, de outro lado a Empresa ALFAPRINT LOCAQOES
LTDA, inscrita no CNPJ sob 0 n° 09.156.195/0001-38, estabelecida a Av. Epitécio
Pessoa, 2580, Loja 101, Tambauzinho, Joao Pessoa/PB, CEP: 58042-000, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Jean
Franklim de Arafljo Silva, brasileiro, portador da Cédula de identidade n° 1.784.435 —
ITEP/RN e CPF n° 012645.774-35, de acordo com a representagao legal que lhe é
outorgada por Contrato_ Social ou,procura<;ao, tem entre si celebram 0 presente
Contrato para LOCAQAO DE MAQUINA_S NOVAS DE PRIMEIRO USO PARA
REPRODU(}OES DE COPIAS/IMPRESSOES,conforme discriminado no edital e
anexos do Pregao Eletronico n° 10/2011, e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, constante do Processo n° 23326.000925/2011-44, os quais sao Partes
integrantes do Presente Contrato sujeitando~se a CONTRATADA as normas
disciplinares da Lei n° 8.666/93 e alteragoes posteriores, mediante as cléusulas e
condiooes que se seguem:
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MINISTERIO DA SAÚDE
SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE

CONTRATO

N” 01I2012

TERMO DE CONTRATOAOUE ENTRE SI
I=AzEM A SUPERINTENDENCIA ESTADUAL
DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE No
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE E A
EMPRESA ALFAPRINT LOCACOES LTDA
PARA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS NOVAS DE
PRIMEIRO USO PARA REPRODUCOES DE
COPIAS/IMPRESSOES, CONFORME
DESCRIMINADO NO EDITAL DO PRECAO
ELETRONICO SRP N° Io/2011.

1-

No dia 20 de junho de 2012, a Fundação Nacional de Saúde, entidade
Federal vinculada ao Ministério da Saúde, criada por autorização da Lei n° 8.029, de
12/04/90, regulamentada pelo Decreto n° 100, de 16/04/1991 e alterada pelo Decreto
n° 4.727, de 09/06/2003, publicado no DOU n° 110, de 10/06l2003, com sede no
Distrito Federal, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, através de
sua SUPERINTENDENCIA ESTADUAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
inscrita no CNPJ/MF n° 26.989.350/0011-98, com sede nesta Cidade, na Av. Almirante
Alexandrino de Alencar, n° 1402, Bairro Tirol, neste ato representada Apelo
Superintendente Estadual da Fundação Nacional de Saúde, Senhor ANTONIO
BARBOSA, portador da Célula de Identidade n° 85.693, ITEP/RN, CPF n°
057.131.454-68, nomeado por meio da Portaria n° 424, datada de 22/05/2012,
publicada no DOU de 23/05/2012, do Senhor Presidente da Fundação Nacional de
Saúde, no uso de suas atribuições que lhe confere através da Portaria n° 14, inciso
VIII, do Estatuto da FUNASA, aprovado pelo Decreto n° 7.335, de 19/10/2010,
Publicado DOU de 20/10/2010, e, de outro lado a Empresa ALFAPRINT LOCAÇOES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 09.156.195/0001-38, estabelecida à Av. Epitácio
Pessoa, 2580, Loja 101, Tambauzinho, João PessoaíPB, CEP: 58042-000, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Jean
Franklim de Araújo Silva, brasileiro, portador da Cédula de identidade n° 1.784.435 -
ITEP/RN e CPF n° 012.645.774-35, de acordo com a representação legal que lhe é
outorgada por Contrato_ Social oufprocuração, tem entre si celebram o presente
Contrato para LOCAÇAO DE MAQUINAS NOVAS DE PRIMEIRO USO PARAREPRODUÇOES DE COPIASIIMPREssoEs,¢0nf0rme discriminado no eziiiai S
anexos do Pregão Eletrônico n° 10/2011, e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, constante do Processo n° 23326.000925¡2011-44, os quais são Partes

disciplinares da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e
condições que se seguem:
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I -I integrantes do Presente Contrato sujeitando-se a CONTRATADA às normas
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FUNDAQAO NACIONAL DE SAUDE
SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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PARAGRAFO PRIMEIRO - A presente licitagao tem por objeto 0 Registro de Preoos
para contratagao do servigo de locagao de maquinas copiadoras/impressoras novas de
primeiro uso e em linha de fabricaoao, devidamente instaladas, com fornecimento de
todas as peoas, partes, componentes corretivos e insumos/materials de consumo,
exceto papel, a exemplo de cilindro, tonner, revelador, grampos, servigo de
manutengao preventiva e corretiva, enfim toda a assistencia técnica nece-ssa_ria ao
perfeito cumprimento deste objeto, para atender a sede da SUPERINTENDENCIA
ESTADUAL DA FUNDAQAO NACIONAL DE SAUDE NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

PARAGRAFO PRIMEIRO - O valor estimativo global deste Contrato é de R$ 12.912,00
(vinte e oito mil, novecentos e cinco reais e trinta e seis centavos) e 0 valor e€'tTmativo
mensal de R$ 1.076,00 (hum mil Le ~se§enta e seis reais), conforme proposta
apresentada pela CONTRATADA. I .»","_‘~-‘,.= ,,

CLAUSULA TERCEIRA - DA DESPESA -1 -
PARAGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes do presente processo correréo
a conta: PTRES: 046252; Fonte: 0151000000; Elemento de despesa: 339039; Nota de
Empenho: 2012NE800065.

CLAUSULA QUARTA- DA VIGENCIA E DA EFICACIA

PARAGRAFO PRIMEIRO - O Contrato vigorara a partir da data de sua assinatura
pelas partes, pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por periodos subseqiientes, desde que obedecidas as
mesmas condigoes estipuladas no Edital e no lnstrumento Contratual, ate o limite de 60
(sessenta) meses, na forma do inciso ll do artigo 57 da Lei n° 8.666/93, com a nova
redaoao dada pela Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998, através de Termo Aditivo, por
aoordo entre as partes e devidamente justificada a prorrogagao, na forma do § 2° do
referido artigo 57, e desde que nao haja manifestagao em contrario das partes, com
antecedéncia minima de 90 (noventa) dias para a CONTRATADA, e a qualquer tempo,
por parte da CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO - A publicaoao do extrato do contrato no Diario Oficial da
Uniao sera em conformidade com o disposto no Paragrafo Unico do Art. 61 da Lei n°
8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAQDES DA CONTRATANTE

PARAGRAFO PRIMEIRO - A contratante obriga-se a cumprir as obrigaooes
relacionadas no anexo I -Termo de Referéncia, do Edital.

; -

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA

A contratada obriga-se a cumprir as obrigagoes relacionadas no Anexo I - Termo de
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Referéncia do Edital.

ll

I-

J

_¬--*"`

li 'F-
Ibi

1

i_| I I_| I-í||||_|¡_||¡I Il Hlzl I_¡;| lí-nl I Hnuil ||_||_|_||-| Il |_|z||-Il-| I I_|1l|l||¡I

F. N 0 'I0:/
af _ :

Ê_..LIf.*-.!-_1" O Fls. 
.az Rubrica:MINISTERIO DA SAÚDE **I3‹¿,_

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 4;,
: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE *M

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços
para contratação do serviço de locação de máquinas Copiadoras/impressoras novas de
primeiro uso e em linha de fabricação, devidamente instaladas, com fornecimento de
todas as peças, partes, componentes corretivos e insumoslmateriais de consumo,
exceto papel, a exemplo de cilindro, tonner, revelador, grampos, serviço de
manutenção preventiva e corretiva, enfim toda a assistência técnica necessária ao
perfeito cumprimento deste objeto, para atender a sede da SUPERINTENDENCIA
ESTADUAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

PARAGRAFO PRIMEIRO - O valor estimativo global deste Contrato é de R$ 12.912,00
(vinte e oito mil, novecentos e cinco reais e trinta e seis centavos) e o valor e'štT`mativo
mensal de R$ 1.076,00 (hum mil `_,e fsetqenta e seis reais), conforme proposta
apresentada pela CONTRATADA. I ..z°,,'Í`i-‹f^,.-. ,,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA 'I __ ‹
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes do presente processo correrão
á conta: PTRES: 046252; Fonte: 0151000000; Elemento de despesa: 339039; Nota de
Empenho: 2012NE800065.

CLÁUSULA QUARTA- DA VICÊNCIA E DA EFICÁCIA
PARAGRAFO PRIMEIRO - O Contrato vigorará a partir da data de sua assinatura
pelas partes, pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por periodos subseqüentes, desde que obedecidas ás
mesmas condições estipuladas no Edital e no Instrumento Contratual, até o limite de 60
(sessenta) meses, na forma do inciso ll do artigo 57 da Lei n° 8.666/93, com a nova
redação dada pela Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998, através de Termo Aditivo, por
acordo entre as partes e devidamente justificada a prorrogação, na forma do § 2° do
referido artigo 57, e desde que não haja manifestação em contrário das partes, com
antecedência minima de 90 (noventa) dias para a CONTRATADA, e a qualquer tempo,
por parte da CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO - A publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial da
União será em conformidade com O disposto no Parágrafo Unico do Art. 61 da Lei n°
8.666/93.
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CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratante obriga-se a cumprir as obrigações
relacionadas no anexo I -Termo de Referência, do Edital.

f FI

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

A Contratada obriga-se a cumprir as obrigações relacionadas no Anexo I - Termo de
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SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE

CLAUSULA SETIMA - DA ExEcu<;Ao Do CONTRATO
PARAGRAFO PRIMEIRO - A execuoao do contrato, bem, ainda, os casos nele
omissos, regular-se-ao pelas olausulas contratuais e pelos preceitos de direito plfiblico,
aplicando-se-lhes, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposigoes de direito privado, na forma do art. 54 da Lei n° 8.666/93, combinado com
0 inciso XII do art. 55, do mesmo diploma legal.

CLAUSULA OITAVA - DA ALTERAQAO DO CONTRATO

PARAGRAFO PRIMEIRO - O contrato podera ser alterado, nos casos previstos no art.
65 da Lei n° 8.666/93, desde que haja interesse da Administragao, com a apresentagao
das devidas justificativas, ressaltando, principalmente, os seguintes casos:

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Unilateralmente pela Administragao da
SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DA FUNDAQAO NACIONAL DE SAUDE NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE?
a) Quando houver modificagao do projeto ou das especificagoes, para melhor
adequagao técnica aos seus objetivos; 'i‘ <
b) Quando necesséria a modificaoao do valor contratual em decorréncia de acréscimo
ou diminuigao quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no art. 65 da Lei n°
8.666/93.

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO DO CONTRATO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A inexecuoao total ou parcial do contrato enseja a sua
rescisao, conforme disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666193.

PARAGRAGO SEGUNDO - Os casos de rescisao contratual deverao ser formalmente
motivados nos autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

PARAGRAFO TERCEIRO - A rescisao do contrato podera ser:

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Determinada por ato unilateral e escrito da
'Administrac,:ao, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVII do art. 78 da Lei
mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a antecedéncia minima de 30
(trinta) dias;

SUBCLAUSULA SEGUNDA - Amigavel, por acordo entre as partes, desde que haja
conveniéncia para a Administragéo;

SUBCLAUSULA TERCEIRA - Judicial, nos termos da legislagao vigente sobre a
matéria.

SUBCLAUSULA QUARTA - A rescisao administrativa ou amigavel devera ser
precedida de autorizaoao escrita e fundamentada.
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SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A execução do contrato, bem, ainda, os casos nele
omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se-lhes, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do art. 54 da Lei n° 8.666/93, combinado com
O inciso XII do art. 55, do mesmo diploma legal.

CLAUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art.
65 da Lei n° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação
das devidas justificativas, ressaltando, principalmente, os seguintes Casos:

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Unilateralmente pela Administração da
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA FUNDAÇAO NACIONAL DE SAUDE NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE?
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos; “T ~
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no art. 65 da Lei n°
8.666/93.

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO DO CONTRATO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua
rescisão, conforme disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAGO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente
motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARAGRAFO TERCEIRO - A rescisão do contrato poderá ser;
SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei
mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a antecedência minima de 30
(trinta) dias;

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja
conveniência para a Administração;

SUBCLAUSULA TERCEIRA - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a
matéria.

SUBCLAUSULA QUARTA - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser
precedida de autorização escrita e fundamentada.
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FUNDAQAO NACIONAL DE SAUDE

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE

CLAUSULA DECIMA - Do PAGAMENTO

\._»

PARAGRAFO PRIMEIRO - O Pagamento devera ser mensal (no total de
copias/impressoes produzidas) e a duragao inioial do contrato é de a partir da data de
sua assinatura por um periodo de 12 (doze) meses por meio de ordem bancaria, via
SlAFl ate vinte (20) dias uteis apés a apresentacao da_Nota Fiscal/Fatura, em duas
vias, com indicacao da conta corrente e respectiva Agénoia Bancaria, a qual devera ser
atestada por um servi_dor fonnalmente designado da SUPERINTENDENCIA
ESTADUAL DA FUNDAQAO NACIONAL DE SAUDE NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE;

PARAGRAFO SEGUNDO - 0 pagamento sera feito na conta indicada pela licitante
vencedora, nao se permitindo, em nenhuma hipotese, desconto ou cobranca de titulo
na rede bancaria, bem como os que forem negociados com terceiros. Ocorrendo
quaisquer despesas de transferéncia ou qualquer outra taxa de servigos bancarios,
estas serao por conta da licitante.

PARAGRAFO TERCEIRO - Considera-se a data do efetivo pagamento, a data da
autenticacao da Ordem de Credito Bancario. - 1 ,

PARAGRAFO QUARTO — A SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DA FUNDAQAO
NACIONAL DE SAUDE NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE nao se
responsabilizara por quaisquer incidéncias fiscais ou tributarias, assim como por
quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de interpretagoes erroneas
na aplicaoao dos impostos, aliquotas, isencoes ou suspensoes, por parte da licitante
vencedora.

PARAGRAFO QUINTO - Sera procedido consulta "ON-LINE" junto ao SICAF antes do
pagamento a ser efetuado a empresa contratada, relativa as condigoes de habilitacao
exigidas na licitacao, para verificagao de ocorréncias supervenientes cujos resultados
serao impressos e juntados aos autos do processo proprio.

PARAGRAFO SEXTO - Conforme determina a lnstrugao Normativa SRF n° 539, de 25
de abril de 2005, os pagamentos efetuados as pessoas juridicas estao sujeitos a
retencao dos impostos e tributos previstos no referido estatuto legal.

PARAGRAFO SETIMO - As pessoas juridicas optantes pelo SIMPLES (Sistema
lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuicoes das‘ Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte), néo estéio sujeitas a retenoao dos referidos tributos e
contribuigoes previstas na referida legislacao, desde que comprovada a condioao de
optante pelo SIMPLES, mediante a apresentagao de deciaracao conforme modelo
previsto no anexo da referida lnstrucao Normativa.

PARAGRAFO OITAVO - No caso de incorrecao nos documentos apresentados,
inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serao os mesmos restituldos a adjudicataria para as
correc_,:6es_ necessarias, nao respondendo a SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DA
FUNDAQAO NACIONAL DE SAUDE NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE por
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidacao dos pagamentos
correspondentes.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE _
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE
CLAUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

aí

PARAGRAFO PRIMEIRO - O Pagamento deverá ser mensal (no total de
cópias/impressões produzidas) e a duração inicial do contrato é de á partir da data de
sua assinatura por um periodo de 12 (doze) meses por meio de ordem bancária, via
SIAFI até vinte (20) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em duas
vias, com indicação da conta corrente e respectiva Agência Bancária, a qual deverá ser
atestada por um servidor formalmente designado da SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE;

PARAGRAFO SEGUNDO - O pagamento será feito na conta indicada pela licitante
vencedora, não se permitindo, em nenhuma hipótese, desconto ou cobrança de titulo
na rede bancaria, bem como os que forem negociados com terceiros. Ocorrendo
quaisquer despesas de transferência ou qualquer outra taxa de serviços bancários,
estas serão por conta da licitante.

PARAGRAFO TERCEIRO - Considera-se a data do efetivo pagamento, a data da
autenticação da Ordem de Credito Bancário. - '. _

PARAGRAFO QUARTO - A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAUDE NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE não se
responsabilizará por quaisquer incidências fiscais ou tributárias, assim como por
quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de interpretações errõneas
na aplicação dos impostos, alíquotas, isenções ou Suspensões, por parte da licitante
vencedora.

PARAGRAFO QUINTO - Será procedido consulta "ON-LlNE" junto ao SICAF antes do
pagamento a ser efetuado á empresa contratada, relativa às condições de habilitação
exigidas na licitação, para verificação de ocorrências supeivenientes cujos resultados
serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

PARAGRAFO SEXTO - Conforme determina a Instrução Normativa SRF n° 539, de 25
de abril de 2005, os pagamentos efetuados as pessoas jurídicas estão sujeitos á
retenção dos impostos e tributos previstos no referido estatuto legal.

PARAGRAFO SÉTIMO - As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES (Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das* Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte), não estão sujeitas a retenção dos referidos tributos e
contribuições previstas na referida legislação, desde que comprovada a condição de
optante pelo SIMPLES, mediante a apresentação de declaração conforme modelo
previsto no anexo da referida Instrução Normativa.

PARAGRAFO OITAVO - No caso de incorreção nos documentos apresentados,
inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituldos à adjudicatária para as
correções_ necessárias, não respondendo a SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA
FUNDAÇAO NACIONAL DE SAUDE NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE por
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos
correspondentes.
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SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PARAGRAFO NON0 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada nao tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convenoionado que
os encargos moratorios devidas pela Superintendéncia Estadual da Fundacao Nacional
de Saude no Estado do Rio Grande do Norte, entre a data referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento dos servicos, serao calculados da seguinte forma:

a) Multa de 2% (dois por cento) sobre 0 valor faturado com a ocorréncia de
juros moratorios de 1% (um por cento) ao mes pro-rata die, assim como a atualizacao
financeira tera como base o indice Geral de Precos - Disponibilidade lnterna (IGP-DI).

PARAGRAFO DECIMO - As notas fiscais/faturas serao emitidas pela propria
CONTRATADA, obrigatoriamente com 0 nL'1mero de inscrigao no CNPJ apresentado
nos documentos de habilitagao e de proposta de prego, nao se admitindo notas
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aquele de filial ou da matriz.

PARAGRAFO DECIIIIIO-PRIMEIRO - O pagamento sera condicionado ao cumprimento
das obrigacées fixadas no Ed ital, no Contrato e seus anexos.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO A$R‘é§oiw_io ou SUPRESSAO
1., A

PARAGRAFO PRIMEIRO - No interesse da SUPEF5lEt:TENDENCIA ESTADUAL DA
FUNDAQAO NACIONAL DE SAUDE NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 0
valor inicial atualizado da contratacao podera ser aumentado ou suprimido ate 0 limite
de 25% (vinte e cinco por oento), por item, com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da
Lei n° 8.666/1993.

a. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condicoes Iicitadas, os
acréscimos ou supressoes que se fizerem necessaries.

b. Nenhum acréscimo ou supressao podera exceder 0 limite estabelecido nesta
condigao, exceto as supressoes resuitantes de acordo entre as partes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA APLICAQAO DE PENALIDADES

PARAGRAFO PRIMEIRO - Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e no
art. 28 do Decreto n° 5.450/2005, ficara impedida de Iicitar e contratar com a Uniao,
Estados, Distrito Federal e Municipios e sera descredenciada no SICAF e no cadastro
de fornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a
ampla defesa, sem prejuizo das multas previstas neste contrato e demais cominacées
legais a CONTRATADA que:

E) apresentar documentacao falsa;
ensejar o retardamento da execucao do objeto;

d falhar ou fraudar na execudgao
e comportar-se de modo mi oneo;
f) fizer declaracao falsa;
g) cometer fraude fiscal.

PARAGRAFO SEGUNDO - Sem prejuizo das sancées previstas no item anterior e
com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a CONTRATADA ficara
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administracao,
inexecugao parcial ou inexecucao total da obrigagao, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal, assegurada a previa e ampla defesa, as seguintes
penalidades:
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PARAGRAFO NONO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que
os encargos moratórios devidos pela Superintendência Estadual da Fundação Nacional
de Saúde no Estado do Rio Grande do Norte, entre a data referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento dos serviços, serão calculados da seguinte forma:

a) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor faturado com a ocorrência de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês pro-rata die, assim como a atualização
financeira terá como base O índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI).

PARAGRAFO DÊCIMO - As notas fiscais/faturas serão emitidas pela própria
CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado
nos documentos de habilitação e de proposta de preço, não se admitindo notas
fiscaislfaturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aquele de filial ou da matriz.

PARÁGRAFO DÊCIMO-PRIMEIRO - O pagamento será condicionado ao cumprimento
das obrigações fixadas no Edital, no Contrato e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ÂtÊR`É§cIMo OU SUPRESSÃO
E.,

PARAGRAFO PRIMEIRO - No interesse da SUPERINÍENDÊNCIA ESTADUAL DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, o
valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até O limite
de 25% (vinte e cinco por cento), por item, com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da
Lei n° 8.666/1993.

a. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições Iicitadas, os
acréscimos ou supressoes que se fizerem necessários.

b. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA APLICAÇAO DE PENALIDADES

PARAGRAFO PRIMEIRO - Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e no
art. 28 do Decreto n° 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal e Municípios e será descredenciada no SICAF e no cadastro
de fornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a
ampla defesa, sem prejuizo das multas previstas neste contrato e demais cominações
legais a CONTRATADA que:

Ê) apresentar documentação falsa;
ensejar O retardamento da execução do objeto;

d falhar ou fraudar na execjäçhão
e comportar-se de modo InI oneo;
f) fizer declaração falsa;
g) cometer fraude fiscal.

PARAGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior e
com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a CONTRATADA ficará
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, ás seguintes
penaüdades: sf;
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SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Adverténcia;

SUBCLAUSULA SEGUNDO - Multa de 10% (dez por cento) sobre 0 valor da Ordem
de Fornecimento, em caso de inexecucao parcial ou total da obrigaoao assumida;

SUBCLAUSULA TERCEIRO - Suspensao temporaria de_participar de licitacao e
impedimento para contratar ‘com a SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DA
FUNDAQAO NACIONAL DE SAUDE NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE por
prazo nao superior a 5 (cinco) anos;

SUBCLAUSULA QUARTO — Declaracao de inidoneidade para Iicitar ou contratar com
a Administracao Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao
ou até que seja promovida a reabilitacao, que sera concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes e apos decorrido 0
prazo da sancao aplicada com base no item anterior.

PARAGRAFO TERCEIRO - As penalidades serao obrigatoriamente registradas no
SICAF. ‘

I 1 -

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAQAO

PARAGRAFO PRIMEIRO - O Contratante resewa-se o direito de fiscalizar os
produtos Iicitadas, podendo para isso;

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Designar sen/idor para esse fim, representando o
CONTRATANTE.

SUBCLAUSULA SEGUNDO ~ Ordenar a imediata paralisagao, bem como a
substituicao dos produtos da Contratada;

PARAGRAFO SEGUNDO - Sustar os pagamentos das faturas no caso de
inobservancia de qualquer exigéncia quanto ao cumprimento do Contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO - As decisoes e providéncias que ultrapassarem a
competencia do representante deverao ser solicitadas a seus superiores em tempo
habil para a adogao das medidas convenientes.

CLAUSULA DECIMA QUARTA ~ DA VINCULAQAO D0 EDITAL E A PROPOSTA
CONTRATADA

PARAGRAFO PRIMEIRO - Este Contrato ficara vinculado ao edital do Pregao
Eletronico n° 10/2011, constante do Processo n° 23326.000925/2011-44 e a proposta
apresentada pela CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Dos cAsos onmssos

previsto neste instrumento, os chamados casos omissos, estes deverao ser resolvi
entre as partes contratantes, respeitados 0 objeto deste instrumento, a Iegislacao e

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato nao
dos qr}?
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SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Advertência;

SUBCLAUSULA SEGUNDO - Multa de 10% (dez por cento) sobre O valor da Ordem
de Fornecimento, em caso de inexecução parcial ou total da obrigação assumida;

SUBCLAUSULA TERCEIRO - Suspensão temporária de_ participar de licitação e
impedimento para contratar 'com a SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DA
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE por
prazo não superior a 5 (cinco) anos;

SUBCLAUSULA QUARTO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido D
prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

PARAGRAFO TERCEIRO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no
SICAF. `

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

PARAGRAFO PRIMEIRO - O Contratante reserva-se o direito de fiscalizar os
produtos licitadas, podendo para isso;

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Designar servidor para esse fim, representando o
CONTRATANTE.
SUBCLAUSULA SEGUNDO - Ordenar a imediata paralisação, bem como a
substituição dos produtos da Contratada;

PARAGRAFO SEGUNDO - Sustar os pagamentos das faturas no caso de
inobservância de qualquer exigência quanto ao cumprimento do Contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas à seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇAO Do EDITAL E A PROPOSTA
CONTRATADA
PARAGRAFO PRIMEIRO - Este Contrato ficará vinculado ao edital do Pregão
Eletrõnico n° 10/2011, constante do Processo n° 23326000925/2011-44 e a proposta
apresentada pela CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não
previsto neste instrumento, os chamados casos omissos, estes deverão ser resolvidos
entre as partes contratantes, respeitados O objeto deste instrumento, a legislação esã
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demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 8.666/1993, aplicando-
lhe, quando for o caso, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e
as disposicées do Direito Privado.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSIQOES GERAIS

PARAGRAFO PRIMEIRO - Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento,
exclui-se 0 dia do inicio e inclui-se 0 do vencimento e considerar-se-ao dias
consecutivos, observando-se que so se iniciam e vencem os prazos em dia de
expediente normal da Superintendéncia Estadual da Fundacao Nacional de SaL'Ide no
Estado do Rio Grande do Norte beneficiaria do contrato.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - Do FORO
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fica eleita a Secao Judiciaria do domicilio da
representante da Uniao para dirimir qualquer duvida oriunda da execucao deste
contrato, com renfincia de qualquer outro Foro, por mais privilegiado que seja.

PARAGRAFO SEGUNDO - E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si,
ajustado e contratado, foi lavrado o presente contrato que, Iido e achado conforme, é
assinado, em 03 (trés) vias, de igual teor e forma, pelas partes contratantes e pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo, uma via, sido arquivada na Superintendéncia
Estadual da Fundacao Nacional de Saiirde no Estado do Rio Grande do Norte com
registro de seu extrato no SICON.

NATAL(RN), 20 de Junho de 2012.

W//it”RA7I?ANI.E_
G ANTONIO BARBOSA

Superintendente Estadual da Fundacao Nacional de Saude
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ONTRATADA

Jean Franklim de Arafijo Silva
Alfaprint Locacoes Ltda
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE 'Os ...._.
demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 8.666ƒ1993, aplicando-
lhe, quando for O caso, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e
as disposições do Direito Privado.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PARAGRAFO PRIMEIRO - Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento,
exclui-se o dia do inicio e inclui-se O do vencimento e considerar-se-ão dias
consecutivos, observando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dia de
expediente normal da Superintendência Estadual da Fundação Nacional de Saúde no
Estado do Rio Grande do Norte beneficiária do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fica eleita a Seção Judiciária do domicilio da
representante da União para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste
contrato, com renúncia de qualquer outro Foro, por mais privilegiado que seja.

PARAGRAFO SEGUNDO - E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si,
ajustado e contratado, foi lavrado o presente contrato que, lido e achado conforme, é
assinado, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, pelas partes contratantes e pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo, uma via, sido arquivada na Superintendência
Estadual da Fundação Nacional de Saúde no Estado do Rio Grande do Norte com
registro de seu extrato no SICON.

RzA3IÍANII`Jí_
ANTÔNIO BARBOSA
Superintendente Estadual da Fundação Nacional de Saúde

NATAL(RN), 20 de Junho de 2012.
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Jean Franklim de Araújo Silva
Alfaprint Locações Ltda
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SUPERINTENDENCIA ESTADUAL NA PARAIBA
EXTRATO DE INBXIGIIIILIDADE DE LICITACAO

N‘ IT/'10l1 - UASC 155015

N‘ Prncssot Z$2IU004T63Z0lZ27 . Objclot R=ffl=nt=_l pflgarnrnrn
do mu dc irucriqio do rervidor Marco: Antonio Jusnno do Souzl,
SIAPE: 4'/‘L830, nu Cuno Cresrlo do Contratos dc Srrvigou e Su-
prirncnlos , I scr roolizado no cidado do BrasIII:u'DF, no poiiodo do 01
I 06 do 'uIho dc 2012, em flvor do Benin Nocionnl dc Administnolo
Piihlioa/]ENAI'. Torul do Irma Lloitadoa: 00001 . Fundomemo Legolz
Art. 25'. Inclin ll dl L¢I n‘ 8.666 dc II/06/1993. . Iufllfimhva:
Conform: Plrozxr do PGF(Procundori1a Geral Federal) inwobiiidode
do oompctrgloasloll I ENAP 6 quom oforocc we curw. Doclanodo
do Inexrgibilid cm 26/06/2012 . DIMITRJ CI-IAVES COMES LU-
NA . Gwfc do Divillo do Adminixtnclo-sucnlpb . Ratifioaoio no
26/06/2012 . ANA CLAUDIA ULIVEIRA DA NOBREGA VITAL
DO REOO . Superinlcrrdcnlz Estadual do Sues!/pb . Valor Globe}: RS
$20,013 . CNPJ CONTRATADA : M.62T.6l7/(X10!-09 FUNDACAO
ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA.

(SDI-LC - ZVIDMOIZ) 255015-362lI-20I2NE80016I

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADZ DE LICITACAO
N‘ ll/10l2 - IJASG 2550IS

N’ Processo: 2$2I.O004B02201296 . Objem: Refereme a pagamento
d: taxa do Inscriofio do urvidor DIn1IIri Chow: Gums: Luna, SIAPE:
B38236, no Cum Cvcnlo do Common de Servigol e SI-YEI'h’l\l‘]'\I-BS ,
I m roalizado no cidod: dc Brlsilia/DF, no periodo do 2 I 06 do
julhn do ZDIZ. am favor do Elooll Nacional 11: Administrlplo Pi!-
hllca/ENAP. Toul dc Itcns Licludosz 00001 . Fimdamemo Lego]: All.
25', Lucio I] do Loin‘ H.666 do 2|/06/1993. , Justificalivai Conform:
pxltclf dn l‘GFg‘0€|-hidorln Gml Fcdmll) inviabilidadc do Dom-

I AF E quem ofcrcc: st: como. Declnracio dc
lncxigl '1dldo cm 25/06/ZOIZ DIMITRI CHAVE GOMES LUNA
Chef: do Drvinlo dc Adminislngdu do Sour/pb . Illtifiuolo om
25/06/20l2 . ANA CLAUDIA OLIVEIRA DA NDBREGA VITAL
DOREGO.SupcrinicndmI: EI\Il¢1lIlIdBs\l .VI.|II|‘G|0I)lIiR.5
520,00 . CNPJ CONTRATADA : 00.62‘/.6I I-09 FLINDACAO
FSCOIA NACIONAL DE ADMINISTRACAO PUBLICL

(SIDEC - IT/06/ZOIZ) 255IJl5-362lI-20I2NE800l6I

SUPERINTENDENCIA ESTADUALEM PERNAMBUCO
ILXTTLATOS DE TERMOS ADITIVOS

Eqmdciei 6' TERMO ADITIVO AO TCIPAC N. 0744/09.
Cnnvenemcl: Fundlglo Nlcionnl de Saode, CNPJ: 26.9B9..'I50/'000l-
I6, go: meio do Super-intondéncia Estadual 11: Pcnumbuoo, CNPJ:
16.9 9.350/0011-50. Iitumda na Avonida Coosolheiro Ron : Silva,
I439. Ami-0!. R-flilfl. 6 I1 Municipio do Anpoilba/‘PE, CNPJ:
01.6I3.860l0001~63, lituada n Avcnida Joan‘ Peso: Guerrl. I/n, Con-
Im. ggclo. Prorrogl: | Vigénch do Termo dc Co romilso ll-6 o dia
11/I 012. Dm do uaimtun: ZZMHZDIIIE. Procouo n.
25l00.063.7$SV2009-42.

Espéclc 7' TERMO ADITIVO A0 CONVENID N. 0967/07.
Con-vmoniu. Flmdlplo Nacional do Snide, C'N'I‘J: Z6.9l9.'I50/lXJ0l-
I6, por meio do Supennlendéncin Ensduul dc Pcrnunhuoo, CNPJ:
Z6.939J50!00I]-S0, lituada on Avcnido Conllcllteiro Ron e Silvn,
I489. Afliwl. R==il'=, = o Mu-nidpio dc Chi Grande/PE, CNPJ:
1I.049.806'000l-90, Iiruada o Avcnida Sio Joaé, I0], Czntm. Objera:
Prurrugur n Vigénoin do Convéoio no o dia 06/IZ/Z012. Dalo d:
uiimmrl: 26/06l20I2. Processo n. 25100.040.24SI/2007-35.

TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO A0 CONVENIO

Convcncnleiz Fundaolo Nacional do Sudde, CNPJ: 26.98§.35D/000I-
I6, por meio dl Supcrinwndéocin Estadual dc Pcmnmhuco, CNPJ:
Z6.9B9.'I5IV00l3-$0, Iionda nu Avonidl Coruellieim Ron c Silva,
I459. Afliloa, Recife, e o Municlpio dc Sem Tolhldl/FE, CNPJ:
|0.2!L94$-0001-05, siluada I Ru: Agoniabo Nuoc: do Mlglhlq,
I25, Noun Senhor: do Pcnha. Oiaizla: Prmropr I Vigégcil Con-
vtnio ltd a din 7.1/06/2013. Dara assinatura: 22/06/20I2. Processo
n. 2$I0tl03I.154I2007-57.

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL NO PIAUI
zxnurro oz TERMO Aomvo

Elpécie: 4' Termo Aditivo dc Oficio to TC/PAC N’ 0868/2000
Convenenteo: Fundaqio Nacional dc Slade, lulvél do Siiperim=n-
dénelu Eluduol do Plaul, CNPJ: 26.989350/0008-92, llI.'I.lIdI no Avo-
mda Jolo XXIII, l3I'/, Jockey Club, Tomilno/PI e n Govemo do
Eilldo do Pioui, CNPJ: 06.551485/O00]-49, airuadu no Avcnida An-
tonino Fn.-i1-:, n‘ I450 Ccnlm. Objclo: Prorrognr I vigéncin do
TC/PAC I16 26/09/2012 por no-use ru libcraolo do: rccunul, Dam d:
osdmolrlz 26/06/2012. Processo: 2S100.06S.IS3/2009-4I.

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL EM RORAIMA
I-J\"I'RATOS DE RIZGISFRO ‘DE PREOOS

Espécic: Au: do Rcgirrtru do Prcqoa n' 03!?.0I2, Fnnodl cone I
FIHIGIQIB Nacional dB S8002, l.I§Cl1'I\Yflfl|ll|'|CII Eflldtlfl cm Rnrlillm
o I ernplcsl MEDISUL COMERCIO B REPRESENTACOES LTDA

- EPP, CNPJ: 3l.79ZJBII'//0001-ID. MODALIDADE: Pregln Elmo-
nioo n' 030.012. OBJEIO: Fornocimcmo do rnueriais do consougio.
VAIDR UNITARJO REGISTRADO: Item I - RS 50,N, Item 9 - RS
6,49, Item II - RS 7,80, llcm I6 - R8 0,69, lwm I7 - RS 0,79.ll:1u
22 - RS 0,89, Ilun 28 - RS 1,37. FUNDAMENTD LEGAL: 1:11 if
l.666‘9J e mu nlreracoea, 0.078190, IOJZNZCKJZ. Decreto: n‘
J.93II200I 2 5.450/2005 e demais lcgisllgdcs eonclllu DATA DE
ASSINATURA: 0l.061lJI2. VIGENCIA: D: 01.06.20i2 a
3I.0$.Z0l3. SIGNATARIOS: Poll FUNASA/SUEST-RR, 0 Senhor
Mucelo do Lima Lopes, Superintendente Estadual; pelo empresa Me
dim! Comézeio c Repr=:=m.l\:d=Llda - EPP, Moria dz Jena do Silva
Brlndlo.

Elpéclm Aw dc Rcgktw dc Prccoa ll’ 03/2012, firmoda cnlr: I
Pimdlglo Nacional dc Smirk, Supcrimcndlncin Emdull em Roraima
e I cmprsa IINDUSTRLA RIO BRANCO LTDA, CNPJ:
84.024363/‘W01-57. MODALIDADE: Prcglo Eletrdnloo n‘ OSIZOIZ.
Oi/ETO; Foriucimmm dc mam-inia dc crmilroclo. VALOB. UN’!-
T RIO REGISTRADO: Iran 2 - R$10,20,Iu:m 4 - 0.J],Itom1O
- R5 QM, Inn I2 - RS 4,50, Ilun I3 - I5 0.95-
Ilcm II - RS 0,93, Item 23 - RS I,60, Ilcm 24 FUN-
DAMHHD LHRAL: Lei: n’ 8.666193 o sun allsrwbco. 8.078190,
l0.$Z0/XX72, Docrnol n' SJJIROOI : SASIIQOOS e demais legio-
bode: wntlltm. DATA DE ASSINATURAJ 01.06.ZOI2. V'IGEN—
CIA: De OI.06.20I2 I 3l.0S.20I3. SIGNATARIO5: Pd: FUNA-
SAISUEST-RR, 0 Senhor Marcelo do Lima Lops, 51.Q)erInr.endenIe
Estldul; pela emprm Idfiflril Rio Bronco Lido, Anronioiilisvlldo
Martins Sllfllhl.

i=:‘Ea '5- R5 3.59,

Elpéclez Au de Registm dc Prague II‘ IIISIZOIZ, finmdl com I
Fundaqin Nlcional do Safide, Supcrinrenddncin Emdual cm Rorairna
: 1| empres-I O. G. CUN1-IA - EPP, CNPJ: 22.894.I58I000I-95. M0-
DALIDADE: Preglio Elotrdnico n‘ 03/2012. DBIETD: Pomccimcnm
do rnltcriai: do oofiiouipio. VALOII UNITARJO R.EGlS‘l“RADO:hem J - Rs 11.995 rem s - as 2.10, Itcro 0 - RS 2,30, Item 1 - ns
4,20, Itun II -‘RS -l,2D,__1r:m I8 - RS 0.33, Item I9 ->iL§ 0,25, lzcro
Z0 - RS 0,70, Item 25 - R3335, hem 26,- R3 U,25,:|I§m 21 - I1-I
23,60. FUN'DAM'ENTO LEGAL: Lci: n' 8.666193 9,5 dmwm,
l.0'/‘B-'90, 10.520/2002, Drzmm ll’ 3.931000] 6.5.450/2005 c dc-
nai: legislnqpdcs oorrclnm. DATA DE ASSINATURA: 0I.06.20l2.
VIGENCIA: Dc 01.062012 I 31.052013. SIGNATARIOS: no ru-
NASA/'SI.IF_7I'-RR, D Senhor Mlroclo do Limo Lopol, Supcri'|:11co-
dmm Fzudual; peh ooipocn O. G Cnnlu - EFF, Olivaldn Gonna do
Cuoha.

su1>ERn~rrENDr21vcrA ESTADUAL EM RONDONIA
EXTIIATO DI‘. TERMO ADITIVO

Eipécict 4' TERMO ADITIVO AO TC/PAC N‘ IISIIZOOQ
Coovcnenlcs: Fundagan Nacional do 500d:-'S\tpcr|.nwnd0noi| Enoduai
dc Ronddnia, CNPJ: 26.9Ii9.3$0IflIfl0-B1. Iitunda na Rm Fcstgjog, n’
I67- Com e Silva - Pom V:II'|oll1O e o Municipiu de Muchadinhu
do Our:/R0, CNPJ: 22.BS5.I47l000I-73, sltuado no Av. Rio do Io-
iieim, n‘ 3098 - Czolro. Ohjcto. Prorrogpr I vigéocia do Termo do
Conqammino lré o din 25/12/2012. Data do assinatura 22/06/2012.
Processo n" 25]00.06B.264/I009-III.

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL
EM SANTA CATARINA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

F.y¢ci:5'TERMO ADIUVOAOTBRMODECONVQUON I563/I17
Convenenlmz Frmdnolo Nacional do Saiide, CNPJ: 26_989_'§S0:0001-
I6, por meio do Superinrendéntil Esuldunl do Sanla Cotlrinn, CNPJ:
26.989350/0024-02, limodl no Av, Mu Schnmm, n‘ 2119 ~ Emeim
- Floriloopolii/SC, : o Munlolpio dc Govcrnmdor Celao Rarnna/SC.
CNN! 32.892373/0001-B9. silundo II Praoo 6 de Nnvombro, 01 -
Gauchos do Mela. Objeto: Prorroglr I viglwcia do Danvénio lid o dia
28/01/2013. Dam do luinarun: 2‘//06/2012. Signuarios: Adcnur Pio-
vean, CPF 741493.419-00 e Anlsin Anntblio Souu, CPF:
3T6_5U8.569-04. Prose!!!) 11° 15IOD.O4S.8'/D/200'/-95.

SU'PERIN'I'ENDENCIA ESTADUAL EM sAo PAULO
BXTRATOS 9|’-I TERMOS ADITIVUS

Espécic: 3' TERMO ADITIVO A0 Corrvtnro N‘ 0012/09
Convooenzu: Fundaodn Nacional dc Slide, por imcrmédio dz
SUI§T/SP, CNPJ: 26.981350/'05J8-21, sir-uad: i R. Benin I-‘reins,
46, SID huIu'SI" e o Municlpin Rflaeixiu do Sui/SP,
CN?1;46.ZII.707/IDOI-I5, lodiado i Run Cal. Paulo FIIEL n°329
Ohjeim Ptolrognr o vighncll do Canvénio alé o din 21/I2/20l2. Dlu
dc Allinnnnz 26/062012, Sigoalklosz 10:6 Carlo: do Olivcin Mar-
tins, CPF: 601.72|.Z63-00 c R11: Ruck, CPF 0'/4.333.951-49, Pm-
ocsso: 25I00.06B443/2009-47.

Eqzéciot 4' TERMO ADITIVO AO TC/PAC N‘ 0502/07
Convmonteaz I-‘undaqlo Nocionll do Saiide, por innermddio do
SUFSTISP, CNPJ: 26.989350/0538-2!, lilunda l R. Benlo Froinu,
46, Sin Plulo/SP o 0 Municipio Pracinha/SP, CNPJ:6'l.661.007/000i ~
-M}, lodiado I Av, Frlrltbco Gimoncs, o'l'I‘5. Objno: Pro:-roger n
vigd-nch do Termo do Compromise nlé o dia 30/122012. Doll do
Assinuurn: 26/06/20I2, Signndrion Waldomiro Alva Fllho, CPF:
I67.-187.418-21 e Rn: knelt, CPF 014.333.958~49. Processo:
Z5 IOCI.lH39Z4l2D07-ll.

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL
NO RIO DE JANEIRO

EXTRATO5 DE TERMOS ADITIVOS

Bpécie. 8' TERMO ADITIVO A0 CONVENID N‘ 0150/07.
Convenemu‘ Fuodlcllfl Nlci/oml de Slade, pur meio da Superin-
lmdinciil Eltidllll do Rio d: Jlneim, CNPJ: 16939350/D549-Ill,
siruada I RH! Cociho c Cum, n’ 6, Bninn Slide, Rio do Jinclro, IU,
e a Pnfeimn Mmlicipli dc Barn Mama, CNPJ 21695.65!/IXIII-5-I,
siruada I Rue Luiz Ponce. n‘ Z63 - Ccnrm Objeloc Prorrogor I
vigéncu do Convénio or! o dia 25/09/20I1. Dom dc usinonrnz
I9/'06u'ZOI2. Frooouo n‘ Z5I00.0I7.169/‘Z007-ll.

Bpécic 7‘ TERMO ADITIVO “DE 0FICIO' A0 TERMO DE
COMPROMISSU N‘ 0559/01
Convenenrea: Furidaglo Nlcional do Saiidc, por meio do Superin-
tcndhcin Estadual do Rio do Jnnerro, CNPJ: 26,989,350/‘D549-84,
situada l Run Coelho e Cmro, n‘ 6, Blirm Suede, Rio de Jnneiro, RI
e Secret-via dc Estado dc Dims - SEOBRAS - CNPJ n‘
08.591767/000!-90. lkuado L Ru: do Ajuda. 11° DS - Crmrro, Rio de
Janeiro/RI. Ohjno: P1-or-mgu I -vigéricin do Termo dc Corupromlsao
old o din 24lIII20l2. Doll do nssimtum: 19/06/2011 Procuw n'
25llXI.0-M.I46|‘2[X)7-44.

Eu-pécic. 5' TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO
N‘ D169/D9
Oonveneurn: Fundagdo Nacional do Safido, por meio do Superin-
lendéncil Euadml on Rio dc Jlocim, CNPJ: 26.939350./056906,
aloud: I Ru: Coelhn : Claim, r\' 6, Bninn S.\iid,:_ Rio dc Juigim,
R11, 1: I Prefelmra Municbal dc Arraial do Clbo. CNPJ:
27.792.J'|‘]I000I-07, S\l\.I.ldl I Avznidn da Libcrdnde - Cgmm, Ob-
jdo: Prorrogar n vigfincia dn Tzlmu do Compromiuo ltd o djl
08/09/2012. Data de aulrmrunr 08/015/20I2. Proccsso n'
25100.043.68'I/2009-I 7.

SUPERINTENDENCIA ESTADUALno mo GRANDE Do NORTE
EXTRATO DE CONTRATO N‘ IDDII - UASG 155010

N‘ Pl0<:&0: 2§BSOO46fl32IIl16||.
PREGAO SR1’ N‘ I0/20II Comnunre: FUNDACAO NACIONAL
DE SAUDE -CNPJ Contratada: 09156195000138. Cnnlnlldo : Al..-
FAPRINT LOCACOF3 LTDA ME -Objcro: COIIIIIIICIII de mvigu
do Iouno do mlqulml copia-doras/imprcsoom nova d: prirocaro
mo = cm Iinhl do fahricaplo, irrslaladas, torn fomccimmro do rodu
u pools. pmcs. oornporicnlu oorrotivol o iriliuoolfrollerilll dc Don-
nrrno, exotic! popcl. Fuudamcnto Legal: Demno n‘ J.93If200I. Vi-
glncia: 20/06/2012 I I9/06/ZOIJ. Valor Tori]. RSl2.9I2.00. Fonte:
IS1000000 - I0|2N'E800065. Data do Ailizmum: Z0/06/1012.

(SICON - 27/06/2012) 255000-J62] I-20I2NEI400062

EXTRATO DE TERMO AI‘/ITIVO

Eipécie: 4' Termo Adllivo “de Ofic1o' Ao TCIPAC N“ 704/09
Convcncnts: Fundnolo Nacional de Saiidc, nrovdl dz Superinten-
dlocil F41ldu|! no Estado do Rio Grande do None CNPJ:
26.981150/001!-98, siwod: m Av. Alexandrino do Alzncar, 1402,
TNI. NIIIVRN = o Muoicipio do Jucurum/RN,
CNPl:€I8.D95.281/OOOLO4, simado A I‘|-15: Jule Eufrlzio dc Me-
dcioo, I4 - Ccnrro. Objm: Prorrogpr a viglncil origillll do TCJPAC
lid o di| 20.I2.20l2 undo em visu o alruo no repose do: rccurrsoa
finmocirol. Data do assioanrn: 21061012. Processo 11‘.
25 l00.063.Z69-‘Z009-46.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N‘ M011 - UASC 155010

Nrimcro do Conn-aw: I/2009.
N‘ Protwao: 15Z5$000I2B200959.
PREGAO SISPP N‘ 1/1009 Contralantoz FUNDACAO NACIONAL
DE SAUDE -CNPJ Contratada: 069S253M00195. Contratada I SAL-
MOS COMERCJO, REPRESISENTACOES E SERVICOS LTDA,
Objew: 0 present: lcrmo aditivo tern por objctlvo o lltoragao do
CLAUSULA QLIINTA D0 PRECO c CLAUSULA DBCIMA - DA
VIGENCLL Fundmnenro Legal: Lei n‘ 8.666193 : sua: alicnodcs.
Vigfinciot I8/06/2012 I 02/04/20l3. Valor Total: R$'I71.096.l0. Forr
9:: ISHIIII000 - 20I1NE800005. Dmi dc Aninnluroz I8/06/2011

(SICON - 2‘//DGQOIZ) 255000-362II-20l2NB!00061

SUPERINTENDENCIA ESTADUALno mo GRANDE Do sur.
EXTRATDS DE TERMOS ADITIVOS

Elpécier 4' Termo Aditivo no Termo do Compromruo N“ 02‘/IS/09
Convmmlflt Filndflciu N'n=IDnll do Saddo, CNPJ: 26.\J89_15[I/000I-
I6, %or meio da SUEST/R5. CNPJ: 26.901350/0534-06, situzda na
Av. orgea do Medeiros, 536, 1|‘ lndlr, Porto AIcgrcfRS 1: o Mu-
nidifio d= Mm Al=gr=. CNPJ: oz.4oa.us1.'00om3. siiuado M Run
Rlocrziu, 23] - Ccncro. Objeto: lnrcgnr novo Pllno dz Tmhalhu. Data
do Aooiriatirraz 2710612011. Sigrunlrioll Uulrnvo do Mcllo, CPF:
432.‘/29.060-'1‘! : Héllo Dllhtllo. CPF: 420.‘/55.300425. Proceuo:
Z§1UD.0§ZZI24IU9-71.

Est: docirrncnlo pod: scrvcrifioodono ondcmoo eletrflrrico hwJMWhgw , Dotunumlo uoinodo digitalmente oonfonne MP 11’ 2.200-2 do Z4I0‘B!200I, que irrgirui u
pelo Dddigo 000320I2062000I03 Infiommrluro do Chavez Pilbliou Bruilein - ICP-Hnsil.
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NA PARAIBA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N' 1'l'r'2012 - CAS-G 255015

N' Procuro: 25210004'Jti~320l22T . Objeto: Referente a pagamento
de taxa de inscrição do servidor lvlarcoa Antonin Justino de Souza,
SIAPE: 471.830, no Curao Gestão de Contratos de Serviços e Su-
primentos , a ser realizado na cidade de BTRSIIÍRJDF, no periodo de 02
a 06 de 'u1I'ro de 2012, em favor da Eacola Nacional dc Administração
Públir;af,E.NAP. Total de ltena Lioitadoa: 00001 . Fundamento Legal:
Art. 25'. Inciso 11 da Lei n' 0.0150 de 2l.'0E~rl993. . Iaerifieauva:
Conforme parecer da POF{Prncuradoria Geral Federal) inviabilidade
de oonrpetrçãoiuäria a ENAP E quem oferece este curso. Declaração
de .luca.lg:ibi|id em 2tirr"0d.f20l2 . DIMJTRJ CI-LAVES GOMES LU-
NA . Chefe da Diviaão de Administração-aueatfpb . Ratificação em
2fiI"0I5J2012 . .ANA CLAl..IO1A OLIVEIRA DA NOBREGA VITAL
DO REGO . Superintendente Estadual da Suestƒpb . Valor Global: RS
520,00 . CNPJ CONTRATADA : 1I1.d~2`J.ñ~12r'Í.'£I01-09 FIJNDACAO
ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA.

{SIDEC - 2`l'.I'0t5I'20l2j 255015-36211-2012NEE00161

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
H' IS.-'2012 - UASG 255035

N' Processo: 2$210004ã022012Pl5 . Objeto: Referente a pagamento
dc nurrr die Inscrição do .servidor Dlrnltri Clravea Gotnea Luna, SIAPE:
19382315, no Curso Gestão de Contratos de Serviços e Suãrimerrtoa ,
a ser realizado na cidade de lE'IrruII1ia.lDF, no perto-do de 2 a 06 de
julho de 2012. ern favor da Errcola Nacional de Administração PIII-
blicar'ENAP. Total de ltena Licitados: 00001 . Ftmdrrmento Legal: Att.
25', tnciao il da Lei n' 0.656 de 2Ir'06I"lP93. . Jrmtificatlva: Corrforrne
parecer da FOF(g|octndofla Geral Federal) inviabilidade de com-

a AP É quem oferece este curso. Declaração de
lncatgt ` idade em 2SI"06I|'20i2 DIMITRJ CHAVES GOMES LUNA
Chefe da Drviaão de Adminiauação da Srreatfpb . Ratificação em
2510-612012 . ANA CLAUDIA OLIVEIRA DA NOBREGA VITAL
DOREGO.S1aJerinterrdenteEstadIraldaSu§.IJä.1r'aIm'OIoblI:R.$
$20.00 . CNPJ CONTRATADA : 00.62T.6l I-09 FUNDACAO
ESCOLA NACIONAL DE ADMÍNISTRACAO PUBLICA.

(SIDEC - 2`Jr'0ñ›'20l2] 255015-36211-2012NEli00l61

SUPERINTENDENCTA ESTADUALEM PERNAMEUCO
EXTIIATOS DE TERMOS .-'LDITIVOS

Especie: 5' TERMO ADITIVO AD TCJPAC N. 074009.
Convcncntea: Fundação Nacional de Saude, CNPJ: 2f›.9E9.350.-"000I-
16. got' meio da Supcrlntendencia Estadual dc Pemrrmbuco, CNPJ:
20.0 0.35l1I'l10l3-50. linrada na Avenida Conselheiro Rosa e Silva,
1489, Aflitos, Recife, e o Mrmicipio dc Arapni.ahaJPE, CNPJ:
01.dI3.Eti0i'0001-G3. almada tr Avenida João' Pessoa Gucrn, a-'n, Cerr-
tm. tjflibiiero. Prorrogar a Vigência do Termo de Co romlaso ati! D dia
2311 012. Data de assinatura: 22I06r"20Il]21. Processo n.
25 I00.06J.TS1iII'2000-42.

Ernest.: tr TERMO Aortrvo AO CoNvENIo N. ocorrer.
Converrcntea. Fundação Nacional dc Saúde, CNPJ: 2d.9'E9..iI$ü.lD0I-
ld, por melo da Supenntendència Estadual de Pernambuco, CNPJ:
25.P'5P_`iSOI'00l]-50, aituada na Avenida Conselheiro Rosa c Silva,
1400, Aflltorr, Recife, e o Municipio de Chi Grander'PE, CNPJ:
1l.04"iI.Ii0frI"000l-90, situada a Avenida São José, 101, Centro. Objeto:
Prorrogar a Vigência do Convênio ate o dia 06I"12r'2012. Data de
aaainatura: 2I5r`0I5i'2012. Processo n. 25100.040.249r`200i-35.

TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO AO CONVENIO

Convcnenteat Fundação Nacional de Saude, CNPJ: 2G.9EP.350.'0001-
lo. Pflf meio da Superintendência Estadual de Pemirnrbuco, CNPJ:
2ñ.*PB1ll'.JJOI'00I3-50, ainrada na Avenida Conaellieim Roca e Silva,Mar. Atrrror, R..-erra, e o Mnsiorpio de sarro Tslhmrrn, CNPJ:
I0.2E2..945r'0001-05, situada a Rua Agostinho Nunes de Ivlagllrlca.
125, Noeaa Senhora da Penha. Olzâiãto: Prorrogar a Vigência Con-
vênio até tr dia 2J›.I"05I'2013. Data asainattlm: 22rD6r*`2012. Processo
I'I.. 25l0U.03I.2.54f200'J-51'.

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO PIAUÍ
E:r:'rRA'I¬o DE Tnnrrto Anmvo

Especie: 4' Termo Aditivo de Ofício ao TCJPAC N' 0‹Edl1.I'2000
Convienentea: Fundação Nacional de Saúde, atraves da Superinten-
dência Ettadual do Piaui, CNPJ: 2ñ.9li5l.350r'000E-02, almada na Ave-
nrda João XXIII, 1312, Jockey' Club, Teresina-"Pl e o Governo do
Eritado do Piaui, CNPJ: 0t5.553.4ElJ0001-40, ainrado na Avenida Au-
tonirro Freire, n' 1450 Centro. Objeto: Prorrogar a vigência do
TCIPAC are 2dI"00I'20I2 por an-aee na liberação doc recuraoa. Dara de
ariainanrrat 2G.f'0I5¡2012. Processo: 2S100.0d5.1.53J200'0-41.

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL EM RORAIMA
EJ|.'TRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata dc Reghrro dc Preços n' 030.012. Furnada entre a
Ftlntlaçlfl NIDÍDDHJ O-E Eflfitlc, Êllpdfihtondfincia Eitzdtul em Rmiimfl
e a empresa HEDISUL CO CIO E REPRESENTACOES LTDA
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- EPP: CNPJ: 34.'›'92.Bl¡'Jr'0001-10. MODALIDADE: Pregão Eletrô-
nico n' 0312012. OBJETO: Fornecimento de materiais de conatruçño.vAI.oR UNITÁRIO REGISTRADO; tra.. I - Rs sono. Iran ir - Rr
6,-t9,ltent1I - RS 'J,80,1tem16 - RS 0,69,ltern1'J - RS 0,19. Item
22 - RS 0,39,1tern 23 + R5 2,37. FLINDAMENIO LE-GAL.: Leia n'
0.66993 e mas alterações, 1l.0'i'l1l'90, l0..$20r'2001. Decretos n'
3.93lI"2001 e 5.450›'200S e demais legislações oorrelataa. DATA DE
ASSINATURA: 01.06.2012. VIGÊNCIA: De 01.06.2012 a3I.o5.2or3. sIONA'rÁR1osz Por. FUNAsAr'sUEsT-Itrt. o senhor
Marcelo de Lima Lopes, Superintendente Estadual; pela ernpren Me-
dilul Comércio c RepreaentaçüeaLtda - EPP, Maria de Joana da Silva
Brandão.

Espécie: Ata de Registro de Preços n' 0102012, finnada entre a
Fundação Nacional de Saúde, Superintendência Estadual em Roraimaz r errpr-eo INDÚSTRIA Rio BRANCO LTDA, CNPJ:
$‹i.024.363J'ilO0l-S7. MODALIDADE: Pregão Eletrônico tt' 0312012.
OÍJETO: Fornecimento de rnateriaia de construção. VALOR UNI-
T RJO RF.G1STRADO:Itern 2 - R$10,20,1tcm 4 - RS 0.33, Item 10
- R3 6,00. Item 12 - RS 4,50, Itcrn 13 - RS 0.95. Item 14 - RS 3,50,
Item 21- RS 0,93, Item 23 - RS 1,60, Item 24 - RS 16,00. FUN-
DAMEITTO LEGAL: Leia n' 8.66093 e suas allfifloüfl. 8.02830,
I0.$20¡'2íX1'2, Decretos It' 333112001 e 5.d50I"100S c demais legia-
laçõee correlatas. DATA DE ASSINATURA: 01.05.2012. VIGEN-
CIAL- De oruõeorz z 31.05.2013. SIGNATÁRIOS: Para FUNA-
SAJSUEST-RR. o Senhor Marcelo de Lima Lopes, Stgrerirrtendente
Eatadual; pela empresa Indústria Rio Branco Ltda.. Antonioiilisvaido
Martins Santana.

Espécie: Ata de Registro de Preços n' 03r'20l2, fumada entre a
Fundação Nacional de Saúde, Superintendência Estadual em Roraima
e a empresa O. G. CUNHA - EPP, CNPJ: 22.394.Il58r'000l-95. MO-
DALIDADE: Pregão Elctrllnlco n' 03l'2012. OBJETO: Fornecimento
de rnateriaia de oobšuução. VALOR UNITÁRIO REGISTRADO:Iran 3 - Rr P391 tem s - Rs 2.10, riam ir - Rs zac, iram r - Rr.
4.20, Item ll -'RS il,20,,_1tem ll! - RS 0.33, Item IP'-*RS 0,25, Item
20 - RS 0,70, Item 25 ~ R$3,95, Item 26.: R3 0,2531 2? - R5
25,60. FUNDAMEJfl`O LEGAL: Leia tt' $.565I'$i'3 Q,cuš.l:1teraÇ›õ=a,
I.0'J'SJ'90, 1052012002, Decretos 11" 3.5|'3lr"200l B..5.450I'2005 e dc-
mlia legislações correlatas. DATA DE ASSINATURA: 01.06.2012.
VIOENCJA: De 01.06.2012 l 31.05.2013. SJGNATARJOS: Pela FU-
NASAJSUEST-RR, o Senhor Marcelo de Lirna Lopcl, Superinten-
dente Estadual; pela empresa O. G Cunha - EPP, Olivaldo Gomes da

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL EM RONDONIA
EXTRATO DE TERMO .1I.DI'I'W0

Espécie: 4' TERMO ADITIVO AO TCJPAC N' 115112009
C-onvcncntes: Fundação Nacional de Satidefârtperlntendencia Estadual
de Rondonia, CNPJ: 2t5.985l'.3$0I'0130-82. rritrrarla na Rua Festejos, n'
161- Costa e Silva - Porto \~"eIlro.l'RO e o Município de Machadinho
do OeatofRO, CNPJ: 22.Ii55.142r'0001-T3. situado na Av. Rio de .Ia-
neíro, n' 3098 ‹ Centro. Objeto; Prorrogar a vigência do Tenno de
C-ompromimo ate o dia 2511212012. Data de runrirratura; 221002012.
Processo 11° 25l00.0G$.2l54J'2009-IS.

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAJ.
EM SANTA CATARINA

EJCTRATO DE TERJIIO ADITIVO

E.qrêeic:$"IER1v1D ADITIVO AOTERMO DE CONVÊNION' 15630?
Convenentea: Fundnçlo Nacional de Saúde, CNPJ: 263893500001-
I6, por meio da Superintendência Estadual de Santa Catarina, CNPJ:
2ú.939.350.l'002-I-02, situada na Av. Mart Schrarnrrr, n' 2119 - Estreito
- FIoriandpoIiar'SC, e o Municipio de Governador Celso Ran:roo›'SC.
CNPJ: S2.E92.3'r'3i'0001-S9. aittrado à Praça 6 de Novembro, 01 -
Ganchos do Meio. Objeto: Prorrogar a vigência do convênio rrtê o dia
28.I'01.I"20I3. Data de aaaínaturrrt 2'J."06.-'2012. S@atãrios: Ademir Pio-
veean, CPF 143.493.419-00 e Anlsin Anatólio Soares, CFF:
3i'650S.559-04. Plructaiao 11° 2$100.045.870!2007-95.

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL EM SAO PAULO
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVÍJS

Espéoie 3° TERMO Aorrrvo Ao convênio N* oúrzforr
Conveoentea: Fundação Nacional de Saude, por intermédio da
SUE"›T.I'SP, CNPJ: 2õ.989.350.f0$31l-21, situada ã R. Bento Freitas.-Is, sào Pznrorsr ‹.- o Muaisrpro Rrosizao do sousa.
CNPJ:4d.2lI.`J02J'U.'J0l-15, aediado i Rua Cel. Paulo Farei, |:r°329
Objeto: Prorrogar az vigência do Convênio atê o dia 2711212012. Data
de Aaainanrrar 2IS.'06l`2012, Signaulrios: Jose Carloa de Oliveira lvlar-
tins, CPF: 601.721.263-00 1: Rule Rezck, CPF 074.333.958-49. Pro-
cesso: 2S100.06I!443r'2009-41.

Espécie: 4' 'IERMO ADITIVO AO 'PCJPAC N' 0502.02?
Convcnentes: Fundação Nacional de Saude, por intrerrnddio da
SUESTJSP, CNPJ: 2l5.9Ii9.350r'0538-21, situada ê R.. Bento Froitaa,
46, São Pa.uIor'.SP e o Municipio PracirI1ur.I'SP, CNPJ:tS'L662.00'lr'000l-
-E0, aediado I Av. Francisco Gimenes, n°1'i'5. Objeto: Prorrogar a
vigência do Tenno de Compromisso até o dia 30.r'l2f2012. Data de
Assrrranna: 2tir'0Er'20I2, Signatárioa: Waldomiro Alves Filho, CPF:
162.437.428-21 e Ran Reeek, CPF 074.333.958-49. Processo:
25 100.0-13924.II'200T-83.

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL
NO RIO DE JANEIRO

EXTRATO5 DE TERMOS ADITIVDS

Ezpézizz sr- TERMO Antrrvo Ao convento N- rrrarrrtrr.
Convenentea: FI.I.n›dIÇfl0 Nacional de Sltídc, por mein da Sllpctill-
tendincia Estadual do Rio de Janeiro, CNPJ: 2I5.0li0J50.0540-114,
cinrada ã Rua Coelho e Castro, n' 6, Bairro Saúde, Rio de Janeiro, RJ,
c a Prcfeittna lrlunieipal de Barra Marisa, CNPJ' 2S.d05.65SJ0001-E-tl.
ainrada i. Rua Lui: Ponce. n' 263 - Centro. Objeto: Prorrogar a
vigência do Convênio an! o dia 25.-'0'il'I'20I2. Data de assinatura:
15l.~"06r`20l2. Processo n' 25l00.02?.2o0J200'l'-II.

Especie P TERMO .Aorrrvo "DE ortcto' Ao TERMO DE
COMPROIMJISSQN' 055500?
Convenenrea: Fundação Nacional de Saúde, por meio da Superin-
tendência Estadual do Rio de Janeiro, CNPJ: 2fi.080.350.I0540-114,
situada à Rua Coelho e Cmttro, n' d, Bain-o Saúde, Rio de Janeiro. RJ
c Secretaria de Estado de Obraa - SEODlL1l.S - CNPJ n'
08.$99.Tñ7J000I-90, situado a Rua da Ajuda, n' 05 - Cerrtro, Rio de
Jaaciro¡RJ. Objeto: Prorrogar a vigência do Ten-no de Contpromlseo
até o dia 24.I'1Ir'20I2. Drrtrr de aasinanrra: 1030632012. Proceruro n'
25i00.044. I4fa'1[l}T-44.

TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO

Convencutea: Fundação Nacional de Saúde, por meio da Superin-
tendñnoia Etttadllai no Rio dc Janeiro, CNPJ: 26.939J50.lD.5dP-34,
situada ã Rua Coelho e Castro, n' 6, Baino Saúde, Rio de Janeiro.
RJ:, e a Prefeitura Municipal dc Arraial do Cabo. CNPJ:
2T.T92.J'i']I'0001-02, armada ã Avenida da Liberdade - Centro. Ob-
jeto: Prorrogar a vigência do Termo dc Compromisso atd o dia
03¡`09.I20l2. Data de ruurlnatrnar 08r'06.-'2012. Proceuo D'
25100.13-43.58 'IU2009-1 7.

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL
No Rio GRANDE DO NORTE

EXTRATO DE CONTRATO N' M2012 A UASG 155010

N' Proccaao: 252S5004ú0320126I.
PREGÃO SRP N' 10I'201I Contratante: FUNDACAO NACIONAL
DE SAUDE -CNPJ Contratado: 0956195000133. Contratado : AL-
FAPRJNT LOCACOES LTDA ME -Objeto: Contratacao de aerviço
de Iocacao de nraquima copiadoras.I'impr‹moras nova de primeiro
uno e em linha de fabricação, installed.:-rs, com fcrmecimente de todas
aa peças. prrrtca. corrrponcntca corretivo: e inrrurrroaltnateriala de con-
sumo, exceto papel. Fundamento Legal: Decreto n' 333112001. Vi-
gência: 20.l06r'2012 rr l9r'06r'2013. Valor Total; R$12.9l2.00. Fonte:
151000000 - 2012145800065. Data de Asrrírratura: 20.‹'06r'20I2.

(SICON - 2'l'r'06r"20l2} 255000-36211-2012NEtl00062

EXTRATO DE TERMO ADI`1"I'r'O

Espécie: 4' Temto Aditivo "de Oficio' Ao TCIPAC N' 204300
Convcncnterr: Fundação Nacional de Saúde, atreve: da Superinten-
dência Eatadual no Estado do Rio Grande do None CNPJ:
26.989.350r'0011-98, situada na Av. Alexandrino de Alencar, 1402,
Tirol, Natalfltlil e o Municipio de Jucun.rttv"il.N.
CNPJ:0S.09$.283J0001-04, situado A Praça João Eufria-io de He*
deitou. 14 - Ccrtrro. Objeto: Pronnpr a vigência original do TCIPAC
até o día 20.12.2012 tendo em vista o atraso no repasse doa recursos
finrurcciroa. Data de aaainanrra: 22.06.2012. Processo n'.
25 I00.0fi3.269iI'2009-46.

EXTRATO DE TEIEIMO ADITIVO H' lr'20I.1 - UASG 255020

Número do Contrato: 1.l2009.
N' Plioccaaot 25255000l2E200'959.
PREGÃO SISPP N' 1.›'2D09 Contratante: FLTNDACAO NACIONAL
DE SAUDE -CNPJ Contratado: 0ti0ll~2d30000105. Contratado : SAL-
MOS COMERCIO, REPRESESENTACOES E SERVICOS LTDA.
Objeto: O preaentc temte aditivo tem por objetivo a alteração da
CLAUSULA QUINTA DO PREÇO e CLAUSULA DECI1v1A - DA
VIGÊNCIA. Fundamento Legal: Lei n' li.55I5I"P3 e Iiiuaa alteraçtles.
vrgsnorsr rivoeoorz A rrivoàroorr. valor Toni: R.tTr1.cre.Itr. Fon-
te! 1510113300 - IUIINESDÚIXIS. Data de Alainatura.: iSI'0‹5J2011.

[SICON - 2'JIl06.'20I2',II 255000-35.211-20I2NEG00052

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL
No Rio GRANDE Do sur.

EXTIIULTOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: 4' Termo Aditivo ao Tcnno de Compromisso N” 02115100
Convenentea: Fundação Nacional de Saúde, CNPJ: 2ti.ElE0.35Il.I0001-
16, ršor meio da SLIESTIIRS, CNPJ: 2IS.5l01i.J50I0$J4-00, einrada na
Av. orgea de lvledeiroa, 530, ll' andar, Porto Alcgrcr"RS c o lvfu-
nicipio de Alto Alegre, CNPJ: 02.40I5.05i'l`0001-03, almada na Rua
Recreio, 233 - Centro. Objeto: Integrar novo Plano de Trabalho. Dara
de AaainatI.n^a: 2'l'I'0l5.'2012, Sigrratãrioa: Ourttavo de Mello, CPF:
432.129.030-'J2 c Hélio Dalberto, CFF: 420.'J5i.300-25. Processo:
25100.052324r"05l'-T2.

Este doctnrrento pode servcrifrcado no endereço elctrdnico IrtI:p*.Iƒwww.iI1.g:v.l:|r'imaä:1aIã:.1aI:i, Docrunerrto aaainado digitalmente conforme MP n* 2.200-2 de 24J0*EJ2001, que institui a
Prlv Piidiav ÚWHHIZURIPJHIUJ Inrrsoar-dous eo criar.-ar Prrtzrriou uruirrirz - :CP-arasrr.
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